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RECURSO VOLUNTARIO
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Assunto: Normas de Administragao Tributaria
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RECURSO DE OFICIO. CREDITO EXONERADO INFERIOR AO VALOR DE
ALCADA. NAO CONHECIMENTO

Para que se possa conhecer do recurso de oficio, é necessario que o valor
original exonerado alcance o valor de al¢ada estabelecido pelo Ministro da
Fazenda, nos termos do art. 34, inc. |, do Decreto n? 70.235/1972.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso de oficio.

Assinado Digitalmente

Bruno Minoru Takii — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Bruno Minoru Takii, Keli
Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Rodrigo Kendi Hiramuki, Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente).
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				 RECURSO DE OFÍCIO. CRÉDITO EXONERADO INFERIOR AO VALOR DE ALÇADA. NÃO CONHECIMENTO 
				 Para que se possa conhecer do recurso de ofício, é necessário que o valor original exonerado alcance o valor de alçada estabelecido pelo Ministro da Fazenda, nos termos do art. 34, inc. I, do Decreto nº 70.235/1972.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Bruno Minoru Takii – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Bruno Minoru Takii, Keli Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Rodrigo Kendi Hiramuki, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
	
	 
		 Por bem descrever os fatos processuais, adoto o relatório trazido pela DRJ em seu acórdão:
		 
		 Trata o presente processo de auto de infração lavrado contra o contribuinte acima identificado, para exigência de multa isolada por compensação não homologada (fls. 02 a 09), no valor de R$ 14.071.862,39, relativa às DComp nºs 18119.10650.031018.1.7.11-7840 e 05343.89542.071118.1.3.11-9040, objeto do processo de análise de crédito nº 10880.736263/2020-06, cópia do despacho decisório às fls. 24 a 31, vinculadas ao PER nº 00941.52797.021018.1.1.11-0044.
		 Naqueles autos não foi reconhecido o direito de crédito pleiteado, não tendo sido homologadas as compensações declaradas, conforme informado na descrição dos fatos (fl. 06). A autoridade fiscal informa, ainda, que aplicou a multa no percentual de 150%, conforme demonstrativo de fls. 10/11, tratando-se de compensação indevida de débitos com créditos falsos, conforme apurado naqueles autos.
		 Às fls. 04/05 a autoridade fiscal relaciona os responsáveis tributários pelo crédito lançado, todos com fundamento no art. 135, III do CTN: RICARDO AMADEU DA SILVA, ROSANA AMADEU DA SILVA ZUMSTEIN, NBR SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, JOÃO RODRIGUES RIBEIRO FILHO, NELSON ALVES DA SILVA JUNIOR e BRUNAH KAROLINE MARQUES, informando a motivação específica de cada imputação.
		 O contribuinte tomou ciência do lançamento em 17/05/2021 (fl. 32), os responsáveis NELSON ALVES DA SILVA JUNIOR e BRUNAH KAROLINE MARQUES foram cientificados do lançamento por meio de edital, em 09/06/2021 (fls. 37/38), os responsáveis JOÃO RODRIGUES RIBEIRO FILHO e NBR SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS foram cientificados do lançamento por via postal em 18/05/2021 (fls. 41/42), a responsável ROSANA AMADEU DA SILVA ZUMSTEIN foi cientificada do lançamento por via postal em 17/05/2021 (fl. 44) e o responsável RICARDO AMADEU DA SILVA foi cientificado do lançamento por via postal, não constando no Aviso de Recebimento a respectiva data (fl. 43).
		 Em 07/06/2021 foi apresentada impugnação tempestiva pelo responsável JOÃO RODRIGUES RIBEIRO FILHO (fls. 45 a 81), alegando, em resumo, que:
		 DOS FATOS
		 - O contribuinte transmitiu DComp vinculadas a crédito de PIS e Cofins não cumulativos – Mercado Interno, por meio de pedido de ressarcimento, onde não tiveram suas compensações consideradas não declaradas, pois o crédito utilizado é de ressarcimento e o contribuinte optou pelo lucro presumido, sujeitando-se à apuração cumulativa da Cofins. Ou seja, as DComp foram vinculadas a pedido de ressarcimento com crédito notoriamente inexistente;
		 - Na verdade, o referido crédito se refere à exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições, em razão da inconstitucionalidade do art. 3º da Lei nº 9.718/98;
		 - Tal equívoco de entendimento por parte da RFB se dá em função de o sistema PER/DCOMP não ter um campo específico para esta finalidade, fazendo com que o contribuinte se encaminhe para outro campo mais aproximado do referido crédito, restando evidente que a falta de campo específico atrapalha o contribuinte que visa seu direito;
		 - A RFB, por meio de seus auditores-fiscais, age de forma agressiva e não aceita a decisão do STF, relativa ao ICMS. Por isto, usando termos como falsidade de informação nas DComp, quer inibir os contribuintes de buscar seu direito ao pagamento indevido, ou seja, cria a figura de um confisco que ninguém é obrigado a aceitar com base na Constituição;
		 - O Plenário do STF já determinou que a exclusão do ICMS passe a valer a partir de 15/03/2017, excluindo-se o ICMS destacado na nota;
		 - Assim, entendemos que a referida autuação não deve prosperar;
		 DO DIREITO PRELIMINARMENTE DA RESCISÃO CONTRATUAL DE FORMA UNILATERAL  A EMPRESA Transportadora Especialista Ltda rescindiu o contrato de prestação de serviços com a empresa NBR Soluções, Comércio e Serviços, que havia contratado meus serviços para levantamento e eventual compensação de valores recolhidos/declarados a maior por conta da inclusão do ISS/ICMS;
		 - Isso ocorreu em 22/01/2019, conforme cópias da correspondência assinadas por seus representantes legais, solicitando a rescisão do referido contrato;
		 - A empresa também cancelou a procuração digital deste preposto, o que impediu a apresentação de qualquer defesa, esclarecimento, retificação, cancelamento;
		 - Porém, verifica-se que o contribuinte manteve as compensações efetuadas no período do auto de infração, concluindo-se que a responsabilidade pela manutenção das compensações é da contratante e da NBR Assessoria, bem como seus sócios, não tendo este contador qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária por tais fatos, pois apenas transmitiu os pedidos de compensação ante as informações prestadas. Assim, diante do CC, não pode ter lançada contra si qualquer tipo de responsabilidade, pois não obteve qualquer vantagem financeira, pois sequer honorários foram quitados;
		 DO DIREITO À COMPENSAÇÃO E DA INDEVIDA APLICAÇÃO DE MULTAS 
		 - Relativamente aos arts. 44-I e 74, §§ 12, 15 e 17 da Lei nº 9.430/96, tais regras conceberam normas punitivas que estabelecem ao contribuinte que age de má-fé a multa de 75% sobre os débitos indevidamente compensados, em decorrência de declarações de compensação não declaradas;
		 - Tais normas instituíram multa pela simples conduta lícita do contribuinte, nos limites do regular exercício de seu direito, quando o pedido de ressarcimento ou compensação vier a ser indeferido;
		 - O propósito da norma é ameaçar de penalização o contribuinte a exercitar seu constitucional direito de peticionar. Assim, toda resistência do Fisco ao exercício de tal direito é inconstitucional, contrariando direitos fundamentais;
		 - Tais dispositivos violam o direito de petição (art. 5º, XXXIV, a), ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, LV), à vedação de confisco (art. 150, IV), da razoabilidade e proporcionalidade;
		 - O contribuinte traz um histórico da legislação relativa à multa objeto destes autos, repisando os argumentos relativos à inconstitucionalidade de sua exigência;
		 - Destaca que a IN/RFB nº 1.300/2012 veda a apresentação de recurso administrativo para o caso de compensação considerada não declarada, impossibilitando o exercício da ampla defesa e do contraditório;
		 - Cita jurisprudência do STF, destacando que aquele Tribunal, no caso de inadimplemento, entendeu razoável multa no patamar de 30%. Certamente a multa de 75% prevista nas normas não é razoável;
		 - As normas citadas foram questionadas perante o TRF-4ª Região, por meio da Arguição de Inconstitucionalidade nº 5007416-62.2012.404.0000, tendo sido considerado violado o direito de petição e o princípio da proporcionalidade, o que justifica a suspensão dos efeitos das normas e o cancelamento do auto de infração;
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE TERCEIROS – PRESTADORES, ADVOGADOS E CONTADORES – CONTROVÉRSIA EM TORNO DOS LIMITES DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, NO ÂMBITO TRIBUTÁRIO À LUZ DA CONSTITUIÇÃO, DO CÓDIGO CIVIL E DA LEGISLAÇÃO ESPARSA 
		 - O impugnante transcreve trabalho que analisa a questão da responsabilidade tributária dos sócios da sociedade limitada, especialmente no âmbito da seguridade social;
		 DIREITO TRIBUTÁRIO – RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO – ART. 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN – SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA – ART. 13 DA LEI 8.620/93 – INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL – REPERCUSSÃO GERAL – APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS 
		 - O impugnante reproduz julgado relativo também à responsabilização dos sócios pelo crédito tributário;
		 DA NULIDADE FORMAL DA AUTUAÇÃO (FUNDAMENTAÇÃO LEGAL INCOMPLETA)
		 - A Fiscalização fundamenta genericamente sua ação nos termos do art. 74, § 12, II, da Lei nº 9.430/96. Tal indicação para considerar a compensação como não declarada e justificar a imposição de multa isolada se mostra incompleta, pois não demonstra a conduta supostamente praticada pelo contribuinte;
		 - Conforme a legislação citada, um pedido de compensação não pode ser simplesmente reconhecido como não declarado à critério da autoridade fiscal, devendo haver expressa indicação de uma das situações listadas na norma;
		 - Assim, caracteriza-se a nulidade da autuação por incompleta, fazendo com que o contribuinte sequer tenha conhecimento dos motivos que justificaram o enquadramento do pedido de compensação como não declarado, violando o disposto no art. 10, IV, do Decreto nº 70.235/72;
		 - O contribuinte reproduz longo trabalho relativo à aplicação do distrato no contrato de promessa de compra e venda de imóvel, com foco no Direito Civil;
		 - Conclui que, tendo o contribuinte enviado correspondência solicitando a rescisão do contrato com a NBR Soluções, Comércio e Serviços, além de cancelar a procuração digital do preposto, e tendo sido mantidas as compensações, a responsabilidade por sua manutenção é da contratante, e a NBR, assim como seus sócios, não tem nenhum tipo de responsabilidade solidária por tais atos, nos termos do CC;
		 - Em vista do exposto, entende-se que a cobrança da multa isolada é indevida, pois o contribuinte solicitou apenas a compensação por meio dos caminhos previstos na legislação, não omitindo qualquer informação à RFB.
		 Em 15/06/2021 foi apresentada impugnação tempestiva conjunta pela empresa contribuinte e pelos responsáveis RICARDO AMADEU DA SILVA e ROSANA AMADEU DA SILVA ZUMSTEIN (fls. 82 a 102), alegando, em resumo, que:
		 DO RESUMO DOS FATOS
		 - Trata-se de lançamento de multa isolada, prevista no art. 18, § 2º da Lei nº 10.833/03, em razão do indeferimento do pedido de ressarcimento nº 00941.52797.021018.1.1.11-0044 e pela não homologação das declarações de compensação nºs 18119.10650.031018.1.7.11-7840 e 05343.89542.07118.1.3.11-9040, conforme Despacho Decisório nº 2021/736263-1. No entanto, a autuação não merece prosperar;
		 DA VERDADE DOS FATOS 
		 - A Empresa e seus sócios, Rosana e Ricardo, ora Impugnantes, foram surpreendidos pela Fiscalização, sobre questionamento relacionados a valores informados no PER acima citado. Isto porque a empresa e seus sócios não tinham conhecimento algum sobre os valores informados no referido PER, dado que à época havia contratado empresa NBR SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS para, legalmente, administrar eventuais débitos fiscais da empresa, tomando todas as medidas judiciais e administrativas para a gestão de tributos federais, conforme contrato de prestação de serviços anexo;
		 - Em momento algum, a empresa e seus sócios tiveram conhecimento dos valores informados no pedido de ressarcimento e de compensação, pois todo o trabalho de gestão dos tributos federais, à época, ficou a cargo da NBR. No entanto, após a empresa e seus sócios serem intimados pela RFB, buscaram verificar o trabalho realizado pela NBR, que informou tratar-se de crédito tributário oriundo de pagamento indevido de PIS e COFINS sobre o ICMS das notas fiscais de saída (Destacado);
		 - De fato, o contribuinte possui referido indébito tributário, acobertado por Ação Coletiva, movida pelo Sindicato das Empresas de Transporte de Carga de São Paulo e Região – SETCESP, de 2004 (Processo Judicial nº 0011547- 12.2004.4.03.6100, porém verificou que a forma como foram escriturados os créditos nos pedidos eletrônicos, pela NBR, estava incorreta – Não se tratava de Crédito de COFINS relacionados à venda de mercadoria com alíquota zero, suspensão, isenção ou não incidência de COFINS, mas de pagamento indevido de PIS e COFINS sobre o ICMS;
		 - Por consequência, de total boa-fé, os Impugnantes objetivaram corrigir tal lapso cometido pela NBR, buscando cancelar o PER, que recebeu o nº 33670.03372.011020.1.8.11-7278;
		 - Para surpresa dos Impugnantes, a NBR não só efetuou o pedido de ressarcimento, como também realizou a compensação, por meio das DCOMP nºs 18119.10650.031018.1.7.11-7840 e 05343.89542.07118.1.3.11-9040, dos quais os impugnantes só tiveram conhecimento após intimados do termo de lançamento;
		 - Note-se que o indébito tributário existe, embora escriturado de forma incorreta, não se tratando, portanto, de “declaração falsa”, nos termos do art. 18 da Lei nº 10.833/03, e que os sócios, Rosana e Ricardo, não tiveram qualquer intenção/dolo de infringir a Lei, contrato social ou de agir com excesso de poderes, conforme será demonstrado;
		 DO DIREITO DA LEGITIMIDADE DO CRÉDITO APROPRIADO – Exclusão do ICMS destacado – Erro de preenchimento dos PER/DCOMP – Presunção de má-fé – Impossibilidade – Cancelamento da multa dobrada (multa isolada)
		 - Nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 10.833/03, caberá imposição de multa isolada de 150% sobre compensações não homologadas, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo;
		 - O dispositivo legal prescreve que para imputação da multa ao sujeito passivo é imprescindível que a Administração Tributária comprove a falsidade da declaração de compensação. No entanto, no presente caso, conforme será demonstrado, o Fisco não comprovou a falsidade das declarações, merecendo ser cancelada a multa aplicada;
		 - O STF, em 13/05/2021, decidiu a questão relativa à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, fixando tese com repercussão geral;
		 - Em decorrência, considerando que a tese restou definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional, nos termos da Lei nº 10.522/02 foi emitido o PARECER SEI Nº 7698/2021/ME, para que a administração tributária passe a garantir o direito de reaver, na seara administrativa, valores que foram recolhidos indevidamente;
		 - A Impugnante demonstrou que está acobertada por Ação Coletiva do Sindicato SETCESP (Processo Judicial nº 0011547-12.2004.4.03.6100), e que, portanto, possui direito legítimo ao crédito decorrente da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, desde 1999;
		 - Como se trata de crédito de natureza indiscutível, líquido e certo, não cabe à administração tributária considerar que as declarações apresentadas são falsas, pois, embora contenham erros no preenchimento, tal fato não retira o direito crédito da Impugnante de reaver os pagamentos indevidos de PIS e COFINS sobre o ICMS destacado;
		 - Por isso não se trata de declaração de compensação “falsa”, pois o crédito tributário é legítimo, embora tenha sido preenchido de maneira equivocada nas declarações de compensação e no PER. Assim, não há que se falar em imposição de multa isolada de 150%, pois comprovado que o crédito existe e é legítimo;
		 - É notório que a legislação federal que trata de imposição de sanção em dobro, como é o caso dos autos, deve ser interpretada no seu contexto normativo, sendo sabido que sistema jurídico tributário federal somente admite a imposição de referida sanção (em dobro) nas hipóteses de conduta dolosa do fiscalizado;
		 - Exemplificativamente, o § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96 preleciona que a multa de ofício será duplicada nos casos previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4502/64, isto é, quando houver condutas dolosas relativas à sonegação, fraude ou conluio. Ou seja, não é o inadimplemento isolado do tributo que atrai a aplicação da multa dobrada, mas sim o inadimplemento doloso. Cita-se doutrina sobre a questão. No mesmo sentido a Súmula Carf nº 14;
		 - Seja nos casos de lançamento de ofício ou de glosa de compensações, relativas aos tributos administrados pela RFB, a multa dobrada (ou multa isolada) somente pode ser cominada quando existente a atitude dolosa do contribuinte (sonegação, fraude, conluio ou falsificação), sendo incabível sua aplicação na circunstância isolada de mera compensação indevida, como é o caso dos autos;
		 - Se o crédito existe, a impugnante não declarou crédito inexistente ou apresentou informação falsa, apenas houve mero erro de preenchimento e composição dos créditos;
		 - Considerando que o Fisco não provou a atitude dolosa da Impugnante em apresentar declaração falsa, a pretensão do Fisco em aplicar a multa dobrada no presente caso é totalmente incabível, configurando-se presunção de má-fé da Impugnante, a qual não se presume, vez que inexiste no Direito qualquer princípio que erija a má-fé em regra ou critério de interpretação. Pelo contrário, notadamente em matéria de penalizações, tenham o caráter que tiverem, é vedada presunção de tão desabusado teor;
		 - Cita-se decisão da CSRF do Carf sobre a questão;
		 Ausência de Dolo dos Sócios – Inaplicabilidade do art. 135 do CTN 
		 - Os sócios da Impugnante, Rosana e Ricardo, não podem figurar como responsáveis pela multa isolada (multa dobrada), nos termos do art. 135 do CTN, conforme doutrina citada;
		 - No presente caso, resta inconteste que os sócios, Rosana e Ricardo, não tinham conhecimento dos valores informados nos PER/DCOMP, cujo trabalho foi realizado, com autonomia e inteiramente, pela empresa NBR, contratada para administrar eventuais débitos fiscais da impugnante. Tal informação encontra-se relatada no Despacho Decisório;
		 - Os sócios, Rosana e Ricardo, não tiveram qualquer intenção/dolo de descumprir com as obrigações fiscais, que inclusive buscaram contratar a empresa NBR para gerir a parte tributária da impugnante, buscando administrar eventuais débitos tributários, “através de adoção de medidas LEGAIS”;
		 - De fato, pode-se alegar que o procedimento de escolha da NBR não foi a melhor, possuindo os sócios, Rosana e Ricardo, culpa in eligendo na escolha da NBR, única responsável pelo preenchimento e pela transmissão dos PER/DCOMP, porém, jamais se pode considerar que os sócios tiveram intenção de descumprir com as obrigações fiscais. Desse modo, embora possa ser considerado que os sócios tenham culpa, nunca tiveram o dolo de não cumprir com as obrigações fiscais, o que afasta a aplicação do art. 135 do CTN. Cita-se doutrina sobre a questão;
		 - Assim, deve ser afastada a responsabilidade tributária relativa aos sócios;
		 Da Confiscatoriedade da Multa – Ausência de Proporcionalidade – Afronta ao Entendimento do STF 
		 - Ainda que não se reconheça a improcedência da multa isolada aplicada pelas razões acima delineadas, o que se ventila apenas a título de argumentação, fato é que a multa ora guerreada possui caráter desproporcional e confiscatório. Embora a multa sirva para coibir a prática de infrações à legislação tributária, devendo corresponder a percentual tal que desestimule a inobservância de pagar tributos, o referido percentual não pode ser a tal ponto que ultrapasse o valor do próprio tributo, sob pena de ferir os princípios constitucionais do não-confisco e da proporcionalidade. Cita-se decisão do STF;
		 - Considerando que a multa ultrapassa o valor do tributo supostamente devido, representando 150%, revela-se confiscatória e desproporcional, merecendo ser cancelada ou ao menos reduzida;
		 PEDIDO SUCESSIVO – Da Validade do Cancelamento do Pedido de Ressarcimento 
		 - Mesmo que não se reconheça a improcedência da multa isolada aplicada pelas razões acima, cumpre asseverar que o art. 113 c/c o art. 115 da IN 1.717/2017 permite que seja pedido o cancelamento da restituição até a intimação do despacho decisório proferido pelo Auditor Fiscal da RFB;
		 - O parágrafo único do art. 113, em caráter excepcional, determina que o cancelamento não será admitido quando formalizado após a intimação para que o contribuinte apresente os documentos comprobatórios do crédito requerido. No presente caso, porém, embora o contribuinte tenha sido intimado pela Fiscalização para apresentar documentos, em momento algum, a Fiscalização solicitou documentos para comprovação do crédito requerido;
		 - Desse modo, merece ser afastada a aplicação do parágrafo único do art. 113 da IN 1.717/2017, já que o contribuinte não foi intimado para apresentação de documentos comprobatórios do crédito pleiteado no ressarcimento, mas apenas fornecer outras informações;
		 - O caso é de se admitir o cancelamento do pedido de restituição e, por decorrência, as declarações de compensação, já que o pedido de cancelamento se deu antes da intimação do despacho decisório: pedido de cancelamento: 01/10/2020, intimação do despacho decisório: 17/05/2021;
		 DOS PEDIDOS
		 - Ante o exposto, requerem os impugnantes:
		 1. Converter o julgamento em diligência, a fim de comprovar a legitimidade do crédito do contribuinte, relativo à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS;
		 2. Declarar a nulidade da multa isolada, homologando-se as Declarações de Compensação;
		 3. Afastar a responsabilidade dos Sócios, ROSANA AMADEU DA SILVA ZUMSTEIN e RICARDO AMADEU DA SILVA, afastando-se a aplicação do art. 135 do CTN;
		 4. Sucessivamente, reconhecer o cancelamento dos PER/DCOMP e, por decorrência, declarar a nulidade da multa isolada.
		 Em 16/06/2021 foi apresentada impugnação tempestiva pela responsável BRUNAH KAROLINE MARQUES, por NBR SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS e pelo responsável NELSON ALVES DA SILVA JUNIOR (fls. 145 a 182, 183 a 216 e 217 a 250), todas com o mesmo teor, alegando, em resumo, que:
		 DOS FATOS 
		 - O contribuinte transmitiu DComp vinculadas a crédito de PIS e Cofins não cumulativos – Mercado Interno, por meio de pedido de ressarcimento, onde não tiveram suas compensações consideradas não declaradas, pois o crédito utilizado é de ressarcimento e o contribuinte optou pelo lucro presumido, sujeitando-se à apuração cumulativa da Cofins. Ou seja, as DComp foram vinculadas a pedido de ressarcimento com crédito notoriamente inexistente;
		 - Na verdade, o referido crédito se refere à exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições, em razão da inconstitucionalidade do art. 3º da Lei nº 9.718/98;
		 - Tal equívoco de entendimento por parte da RFB se dá em função de o sistema PER/DCOMP não ter um campo específico para esta finalidade, fazendo com que o contribuinte se encaminhe para outro campo mais aproximado do referido crédito, restando evidente que a falta de campo específico atrapalha o contribuinte que visa seu direito;
		 - A RFB, por meio de seus auditores-fiscais, age de forma agressiva e não aceita a decisão do STF, relativa ao ICMS. Por isto, usando termos como falsidade de informação nas DComp, quer inibir os contribuintes de buscar seu direito ao pagamento indevido, ou seja, cria a figura de um confisco que ninguém é obrigado a aceitar com base na Constituição;
		 - O Plenário do STF já determinou que a exclusão do ICMS passe a valer a partir de 15/03/2017, excluindo-se o ICMS destacado na nota;
		 - Assim, entendemos que a referida autuação não deve prosperar;
		 DO DIREITO 
		 DA PRELIMINAR
		 - Relativamente aos arts. 44-I e 74, §§ 12, 15 e 17 da Lei nº 9.430/96, tais regras conceberam normas punitivas que estabelecem ao contribuinte que age de má-fé a multa de 75% sobre os débitos indevidamente compensados, em decorrência de declarações de compensação não declaradas;
		 - Tais normas instituíram multa pela simples conduta lícita do contribuinte, nos limites do regular exercício de seu direito, quando o pedido de ressarcimento ou compensação vier a ser indeferido;
		 - O propósito da norma é ameaçar de penalização o contribuinte a exercitar seu constitucional direito de peticionar. Assim, toda resistência do Fisco ao exercício de tal direito é inconstitucional, contrariando direitos fundamentais;
		 - Tais dispositivos violam o direito de petição (art. 5º, XXXIV, a), ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, LV), à vedação de confisco (art. 150, IV), da razoabilidade e proporcionalidade;
		 - O contribuinte traz um histórico da legislação relativa à multa objeto destes autos, repisando os argumentos relativos à inconstitucionalidade de sua exigência;
		 - Destaca que a IN/RFB nº 1.300/2012 veda a apresentação de recurso administrativo para o caso de compensação considerada não declarada, impossibilitando o exercício da ampla defesa e do contraditório;
		 - Cita jurisprudência do STF, destacando que aquele Tribunal, no caso de inadimplemento, entendeu razoável multa no patamar de 30%. Certamente a multa de 75% prevista nas normas não é razoável;
		 - As normas citadas foram questionadas perante o TRF-4ª Região, por meio da Arguição de Inconstitucionalidade nº 5007416-62.2012.404.0000, tendo sido considerado violado o direito de petição e o princípio da proporcionalidade, o que justifica a suspensão dos efeitos das normas e o cancelamento do auto de infração;
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE TERCEIROS – PRESTADORES, ADVOGADOS E CONTADORES – CONTROVÉRSIA EM TORNO DOS LIMITES DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, NO ÂMBITO TRIBUTÁRIO À LUZ DA CONSTITUIÇÃO, DO CÓDIGO CIVIL E DA LEGISLAÇÃO ESPARSA 
		 - O impugnante transcreve trabalho que analisa a questão da responsabilidade tributária dos sócios da sociedade limitada, especialmente no âmbito da seguridade social;
		 DIREITO TRIBUTÁRIO – RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO – ART. 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN – SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA – ART. 13 DA LEI 8.620/93 – INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL – REPERCUSSÃO GERAL – APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS
		 - O impugnante reproduz julgado relativo também à responsabilização dos sócios pelo crédito tributário;
		 DA NULIDADE FORMAL DA AUTUAÇÃO (FUNDAMENTAÇÃO LEGAL INCOMPLETA)
		 - A Fiscalização fundamenta genericamente sua ação nos termos do art. 74, § 12, II, da Lei nº 9.430/96. Tal indicação para considerar a compensação como não declarada e justificar a imposição de multa isolada se mostra incompleta, pois não demonstra a conduta supostamente praticada pelo contribuinte;
		 - Conforme a legislação citada, um pedido de compensação não pode ser simplesmente reconhecido como não declarado à critério da autoridade fiscal, devendo haver expressa indicação de uma das situações listadas na norma;
		 - Assim, caracteriza-se a nulidade da autuação por incompleta, fazendo com que o contribuinte sequer tenha conhecimento dos motivos que justificaram o enquadramento do pedido de compensação como não declarado, violando o disposto no art. 10, IV, do Decreto nº 70.235/72;
		 - O contribuinte reproduz longo trabalho relativo à aplicação do distrato no contrato de promessa de compra e venda de imóvel, com foco no Direito Civil;
		 - Conclui que, tendo o contribuinte enviado correspondência solicitando a rescisão do contrato com a NBR Soluções, Comércio e Serviços, além de cancelar a procuração digital do preposto, e tendo sido mantidas as compensações, a responsabilidade por sua manutenção é da contratante, e a NBR, assim como seus sócios, não tem nenhum tipo de responsabilidade solidária por tais atos, nos termos do CC;
		 - Em vista do exposto, entende-se que a cobrança da multa isolada é indevida, pois o contribuinte solicitou apenas a compensação por meio dos caminhos previstos na legislação, não omitindo qualquer informação à RFB.
		 É o relatório.
		 
		 Em sessão de 24/11/2022, a DRJ julgou a impugnação parcialmente procedente, para exonerar a totalidade do crédito exigido pelo fisco, tendo adotado a seguinte ementa (Acórdão nº 107-019.486):
		 
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Data do fato gerador: 03/10/2018, 07/11/2018
		  INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE DE NORMA
		 Não compete à autoridade administrativa apreciar arguições de inconstitucionalidade/ilegalidade ou ofensa a princípios de Direito relativas a norma legitimamente inserida no ordenamento jurídico, cabendo tal controle ao Poder Judiciário.
		 LANÇAMENTO – NULIDADE POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL – IMPROCEDÊNCIA
		 Não procede a arguição de nulidade do lançamento por insuficiência de fundamento legal, quando nele conste a norma que fundamenta a exigência.
		 MULTA ISOLADA – LANÇAMENTO – ALEGAÇÕES JÁ ANALISADAS NO PROCESSO RELATIVO AO CRÉDITO – NÃO APRECIAÇÃO 
		 Não cabe a análise de alegações já apreciadas e julgadas em processo diverso, relativo ao direito de crédito vinculado ao lançamento.
		 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA – FALSIDADE NA DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DOLO – IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO 
		 A exigência da multa de ofício isolada prevista na hipótese de falsidade de declaração está condicionada à comprovação do dolo do autor em fraudar as informações contidas na declaração de compensação. Não comprovado nos autos o dolo, não há fundamento para tal exigência.
		 RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO – EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INFRAÇÃO À LEI – IMPUTAÇÃO DE FRAUDE – NÃO COMPROVAÇÃO – Não cabe a responsabilização pessoal pelo recolhimento do crédito tributário lançado quando não comprovada a infração à lei imputada (fraude).
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Exonerado
		 
		 Em virtude da exoneração total dos créditos e em observância do valor de alçada vigente à época, foi apresentado recurso de ofício. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Bruno Minoru Takii, Relator 
		 Preliminarmente, para que se possa analisar as matérias veiculadas pelo recurso de ofício, faz-se necessário verificar se, de acordo com a legislação vigente neste momento, o valor original exonerado – que, no caso, é o valor integral do auto de infração – alcança o valor de alçada.
		 De acordo com a Portaria MF nº 02/2023, o valor de alçada para a admissão de recurso de ofício é de R$ 15.000.000,00:
		 
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
		 
		 Ao se verificar os presentes autos, o que se identifica é que o valor original integral do auto de infração é de R$ 14.071.862,39, não alcançando, portanto, o valor de alçada do recurso de ofício:
		 
		 /
		 
		 Portanto, com fundamento no art. 34, inc. I, do Decreto nº 70.235/1972, c/c o art. 1º da Portaria MF nº 02/2023, deixo de conhecer do recurso de ofício. 
		 
		 III - Conclusão
		 Diante do exposto, voto por não conhecer do recurso de ofício.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Bruno Minoru Takii
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-03-25T07:28:38.2345012-03:00
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RELATORIO

Por bem descrever os fatos processuais, adoto o relatério trazido pela DRJ em seu
acoérdao:

Trata o presente processo de auto de infracdo lavrado contra o contribuinte acima
identificado, para exigéncia de multa isolada por compensac¢do ndo homologada
(fls. 02 a 09), no valor de RS 14.071.862,39, relativa as DComp n%
18119.10650.031018.1.7.11-7840 e 05343.89542.071118.1.3.11-9040, objeto do
processo de andlise de crédito n? 10880.736263/2020-06, copia do despacho
decisério as fls. 24 a 31, vinculadas ao PER n2 00941.52797.021018.1.1.11-0044.

Naqueles autos nao foi reconhecido o direito de crédito pleiteado, ndo tendo sido
homologadas as compensagdes declaradas, conforme informado na descrigdo dos
fatos (fl. 06). A autoridade fiscal informa, ainda, que aplicou a multa no percentual
de 150%, conforme demonstrativo de fls. 10/11, tratando-se de compensacio
indevida de débitos com créditos falsos, conforme apurado naqueles autos.

As fls. 04/05 a autoridade fiscal relaciona os responsaveis tributarios pelo crédito
lancado, todos com fundamento no art. 135, Ill do CTN: RICARDO AMADEU DA
SILVA, ROSANA AMADEU DA SILVA ZUMSTEIN, NBR SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS, JOAO RODRIGUES RIBEIRO FILHO, NELSON ALVES DA SILVA JUNIOR e
BRUNAH KAROLINE MARQUES, informando a motivagdo especifica de cada
imputacao.
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O contribuinte tomou ciéncia do lancamento em 17/05/2021 (fl. 32), os
responsaveis NELSON ALVES DA SILVA JUNIOR e BRUNAH KAROLINE MARQUES
foram cientificados do langamento por meio de edital, em 09/06/2021 (fls.
37/38), os responsaveis JOAO RODRIGUES RIBEIRO FILHO e NBR SOLUC@ES
COMERCIO E SERVICOS foram cientificados do lancamento por via postal em
18/05/2021 (fls. 41/42), a responsavel ROSANA AMADEU DA SILVA ZUMSTEIN foi
cientificada do langamento por via postal em 17/05/2021 (fl. 44) e o responsével
RICARDO AMADEU DA SILVA foi cientificado do langamento por via postal, ndo
constando no Aviso de Recebimento a respectiva data (fl. 43).

Em 07/06/2021 foi apresentada impugnac¢do tempestiva pelo responsavel JOAO
RODRIGUES RIBEIRO FILHO (fls. 45 a 81), alegando, em resumo, que:

DOS FATOS

- O contribuinte transmitiu DComp vinculadas a crédito de PIS e Cofins ndo
cumulativos — Mercado Interno, por meio de pedido de ressarcimento, onde nao
tiveram suas compensacdes consideradas ndo declaradas, pois o crédito utilizado
é de ressarcimento e o contribuinte optou pelo lucro presumido, sujeitando-se a
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apurac¢do cumulativa da Cofins. Ou seja, as DComp foram vinculadas a pedido de
ressarcimento com crédito notoriamente inexistente;

- Na verdade, o referido crédito se refere a exclusdo do ICMS da base de célculo
das contribuicdes, em razdao da inconstitucionalidade do art. 32 da Lei n?
9.718/98;

- Tal equivoco de entendimento por parte da RFB se da em fungdo de o sistema
PER/DCOMP ndo ter um campo especifico para esta finalidade, fazendo com que
o contribuinte se encaminhe para outro campo mais aproximado do referido
crédito, restando evidente que a falta de campo especifico atrapalha o
contribuinte que visa seu direito;

- A RFB, por meio de seus auditores-fiscais, age de forma agressiva e ndo aceita a
decisdo do STF, relativa ao ICMS. Por isto, usando termos como falsidade de
informacdo nas DComp, quer inibir os contribuintes de buscar seu direito ao
pagamento indevido, ou seja, cria a figura de um confisco que ninguém é
obrigado a aceitar com base na Constituicdo;

- O Plenario do STF ja determinou que a exclusdo do ICMS passe a valer a partir de
15/03/2017, excluindo-se o ICMS destacado na nota;

- Assim, entendemos que a referida autuacao ndo deve prosperar;

DO DIREITO PRELIMINARMENTE DA RESCISAO CONTRATUAL DE FORMA
UNILATERAL B A EMPRESA Transportadora Especialista Ltda rescindiu o contrato
de prestacao de servicos com a empresa NBR Solucbes, Comércio e Servicos, que
havia contratado meus servigos para levantamento e eventual compensagdo de
valores recolhidos/declarados a maior por conta da inclusdo do ISS/ICMS;
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- Isso ocorreu em 22/01/2019, conforme copias da correspondéncia assinadas por
seus representantes legais, solicitando a rescisdo do referido contrato;

- A empresa também cancelou a procuragao digital deste preposto, o que impediu
a apresentagdo de qualquer defesa, esclarecimento, retificagdo, cancelamento;

- Porém, verifica-se que o contribuinte manteve as compensacées efetuadas no
periodo do auto de infragdo, concluindo-se que a responsabilidade pela
manutencdo das compensac¢des é da contratante e da NBR Assessoria, bem como
seus sécios, ndo tendo este contador qualquer responsabilidade, seja solidaria ou
subsididria por tais fatos, pois apenas transmitiu os pedidos de compensag¢ao ante
as informacses prestadas. Assim, diante do CC, ndo pode ter langada contra si
qualquer tipo de responsabilidade, pois n3ao obteve qualquer vantagem
financeira, pois sequer honorarios foram quitados;

DO DIREITO A COMPENSACAO E DA INDEVIDA APLICACAO DE MULTAS

- Relativamente aos arts. 44-1 e 74, §§ 12, 15 e 17 da Lei n2 9.430/96, tais regras
conceberam normas punitivas que estabelecem ao contribuinte que age de ma-fé
a multa de 75% sobre os débitos indevidamente compensados, em decorréncia de
declara¢des de compensacao nao declaradas;
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- Tais normas instituiram multa pela simples conduta licita do contribuinte, nos
limites do regular exercicio de seu direito, quando o pedido de ressarcimento ou
compensacao vier a ser indeferido;

- O propdsito da norma é ameacar de penalizagdo o contribuinte a exercitar seu
constitucional direito de peticionar. Assim, toda resisténcia do Fisco ao exercicio
de tal direito é inconstitucional, contrariando direitos fundamentais;

- Tais dispositivos violam o direito de peti¢do (art. 52, XXXIV, a), ao contraditério e
a ampla defesa (art. 59, LV), a vedagao de confisco (art. 150, 1V), da razoabilidade
e proporcionalidade;

- O contribuinte traz um histérico da legislacdo relativa a multa objeto destes
autos, repisando os argumentos relativos a inconstitucionalidade de sua
exigéncia;

- Destaca que a IN/RFB n?2 1.300/2012 veda a apresentagdo de recurso

administrativo para o caso de compensacdo considerada ndo declarada,
impossibilitando o exercicio da ampla defesa e do contraditério;

- Cita jurisprudéncia do STF, destacando que aquele Tribunal, no caso de
inadimplemento, entendeu razodvel multa no patamar de 30%. Certamente a
multa de 75% prevista nas normas nao é razoavel,

- As normas citadas foram questionadas perante o TRF-42 Regido, por meio da
Arguicdo de Inconstitucionalidade n? 5007416-62.2012.404.0000, tendo sido
considerado violado o direito de peticdo e o principio da proporcionalidade, o que
justifica a suspensdo dos efeitos das normas e o cancelamento do auto de
infragdo;
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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DE TERCEIROS — PRESTADORES, ADVOGADOS E
CONTADORES — CONTROVERSIA EM TORNO DOS LIMITES DA RESPONSABILIDADE
SOLIDARIA, NO AMBITO TRIBUTARIO A LUZ DA CONSTITUICAO, DO CODIGO CIVIL
E DA LEGISLACAO ESPARSA

- O impugnante transcreve trabalho que analisa a questdo da responsabilidade
tributaria dos sdcios da sociedade limitada, especialmente no ambito da
seguridade social;

DIREITO TRIBUTARIO — RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA — NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTARIO — ART. 146, lIl, DA CF. ART. 135, i, DO CTN — SOCIOS DE
SOCIEDADE LIMITADA — ART. 13 DA LEI 8.620/93 — INCONSTITUCIONALIDADES
FORMAL E MATERIAL — REPERCUSSAO GERAL — APLICACAO DA DECISAO PELOS
DEMAIS TRIBUNAIS

- O impugnante reproduz julgado relativo também a responsabilizagcdo dos sdcios
pelo crédito tributario;

DA NULIDADE FORMAL DA AUTUAGAO (FUNDAMENTAGAO LEGAL INCOMPLETA)
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- A Fiscalizacdo fundamenta genericamente sua a¢ao nos termos do art. 74, § 12,
Il, da Lei n? 9.430/96. Tal indicacdo para considerar a compensa¢do como nhao
declarada e justificar a imposicao de multa isolada se mostra incompleta, pois ndo
demonstra a conduta supostamente praticada pelo contribuinte;

- Conforme a legislagdo citada, um pedido de compensacdo ndo pode ser
simplesmente reconhecido como nao declarado a critério da autoridade fiscal,
devendo haver expressa indicacdo de uma das situagdes listadas na norma;

- Assim, caracteriza-se a nulidade da autuagdo por incompleta, fazendo com que o
contribuinte sequer tenha conhecimento dos motivos que justificaram o
enquadramento do pedido de compensacdo como nao declarado, violando o
disposto no art. 10, IV, do Decreto n? 70.235/72;

- O contribuinte reproduz longo trabalho relativo a aplicacdo do distrato no
contrato de promessa de compra e venda de imdvel, com foco no Direito Civil;

- Conclui que, tendo o contribuinte enviado correspondéncia solicitando a
rescisdao do contrato com a NBR Solugdes, Comércio e Servicos, além de cancelar a
procuragdo digital do preposto, e tendo sido mantidas as compensagdes, a
responsabilidade por sua manutencdo é da contratante, e a NBR, assim como seus
socios, ndo tem nenhum tipo de responsabilidade solidaria por tais atos, nos
termos do CC;

- Em vista do exposto, entende-se que a cobranca da multa isolada é indevida,
pois o contribuinte solicitou apenas a compensacdao por meio dos caminhos
previstos na legislagdo, ndo omitindo qualquer informacdo a RFB.

Em 15/06/2021 foi apresentada impugnacgdo tempestiva conjunta pela empresa
contribuinte e pelos responsaveis RICARDO AMADEU DA SILVA e ROSANA
AMADEU DA SILVA ZUMSTEIN (fls. 82 a 102), alegando, em resumo, que:
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DO RESUMO DOS FATOS

- Trata-se de langamento de multa isolada, prevista no art. 18, § 22 da Lei n?
10.833/03, em razdo do indeferimento do pedido de ressarcimento n2
00941.52797.021018.1.1.11-0044 e pela ndo homologacao das declaragdes de
compensag¢ado n2 18119.10650.031018.1.7.11-7840 e 05343.89542.07118.1.3.11-
9040, conforme Despacho Decisério n? 2021/736263-1. No entanto, a autuacdo
ndo merece prosperar;

DA VERDADE DOS FATOS

- A Empresa e seus socios, Rosana e Ricardo, ora Impugnantes, foram
surpreendidos pela Fiscalizagdo, sobre questionamento relacionados a valores
informados no PER acima citado. Isto porque a empresa e seus sdcios ndo tinham
conhecimento algum sobre os valores informados no referido PER, dado que a
época havia contratado empresa NBR SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS para,
legalmente, administrar eventuais débitos fiscais da empresa, tomando todas as
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medidas judiciais e administrativas para a gestdo de tributos federais, conforme
contrato de prestagdo de servigos anexo;

- Em momento algum, a empresa e seus socios tiveram conhecimento dos valores
informados no pedido de ressarcimento e de compensacdo, pois todo o trabalho
de gestdo dos tributos federais, a época, ficou a cargo da NBR. No entanto, apds a
empresa e seus sécios serem intimados pela RFB, buscaram verificar o trabalho
realizado pela NBR, que informou tratar-se de crédito tributdrio oriundo de
pagamento indevido de PIS e COFINS sobre o ICMS das notas fiscais de saida
(Destacado);

- De fato, o contribuinte possui referido indébito tributdrio, acobertado por Agdo
Coletiva, movida pelo Sindicato das Empresas de Transporte de Carga de Sao
Paulo e Regido — SETCESP, de 2004 (Processo Judicial n2 0011547-
12.2004.4.03.6100, porém verificou que a forma como foram escriturados os
créditos nos pedidos eletrénicos, pela NBR, estava incorreta — Ndo se tratava de
Crédito de COFINS relacionados a venda de mercadoria com aliquota zero,
suspensdo, isencdo ou ndo incidéncia de COFINS, mas de pagamento indevido de
PIS e COFINS sobre o ICMS;

- Por consequéncia, de total boa-fé, os Impugnantes objetivaram corrigir tal lapso
cometido pela NBR, buscando cancelar o PER, que recebeu o n?
33670.03372.011020.1.8.11-7278;

- Para surpresa dos Impugnantes, a NBR ndo sé efetuou o pedido de
ressarcimento, como também realizou a compensagao, por meio das DCOMP n2s
18119.10650.031018.1.7.11-7840 e 05343.89542.07118.1.3.11-9040, dos quais 0s
impugnantes sé tiveram conhecimento apds intimados do termo de langamento;
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- Note-se que o indébito tributario existe, embora escriturado de forma incorreta,
ndo se tratando, portanto, de “declaragao falsa”, nos termos do art. 18 da Lei n?
10.833/03, e que os sécios, Rosana e Ricardo, ndo tiveram qualquer intencdo/dolo
de infringir a Lei, contrato social ou de agir com excesso de poderes, conforme
serd demonstrado;

DO DIREITO DA LEGITIMIDADE DO CREDITO APROPRIADO - Exclusdo do ICMS
destacado — Erro de preenchimento dos PER/DCOMP — Presunc¢do de ma-fé —
Impossibilidade — Cancelamento da multa dobrada (multa isolada)

- Nos termos do art. 18, § 29, da Lei n? 10.833/03, cabera imposicdo de multa
isolada de 150% sobre compensagdes ndo homologadas, quando se comprove
falsidade da declaragdo apresentada pelo sujeito passivo;

- O dispositivo legal prescreve que para imputacdo da multa ao sujeito passivo é
imprescindivel que a Administracdo Tributaria comprove a falsidade da declaracdo
de compensacdo. No entanto, no presente caso, conforme serd demonstrado, o
Fisco ndo comprovou a falsidade das declaracGes, merecendo ser cancelada a
multa aplicada;
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- O STF, em 13/05/2021, decidiu a questdo relativa a exclusdo do ICMS da base de
calculo do PIS e da COFINS, fixando tese com repercussdo geral;

- Em decorréncia, considerando que a tese restou definida em sentido
desfavoravel a Fazenda Nacional, nos termos da Lei n2 10.522/02 foi emitido o
PARECER SEI N2 7698/2021/ME, para que a administracdo tributdria passe a
garantir o direito de reaver, na seara administrativa, valores que foram recolhidos
indevidamente;

- A Impugnante demonstrou que estd acobertada por Acdo Coletiva do Sindicato
SETCESP (Processo Judicial n? 0011547-12.2004.4.03.6100), e que, portanto,
possui direito legitimo ao crédito decorrente da exclusdo do ICMS da base de
cdlculo do PIS e da COFINS, desde 1999;

- Como se trata de crédito de natureza indiscutivel, liquido e certo, ndo cabe a
administragdo tributaria considerar que as declara¢Ges apresentadas sdo falsas,
pois, embora contenham erros no preenchimento, tal fato ndo retira o direito
crédito da Impugnante de reaver os pagamentos indevidos de PIS e COFINS sobre
o ICMS destacado;

- Por isso ndo se trata de declaracdo de compensacdo “falsa”, pois o crédito
tributdrio é legitimo, embora tenha sido preenchido de maneira equivocada nas
declaragGes de compensacao e no PER. Assim, ndo hd que se falar em imposicao
de multa isolada de 150%, pois comprovado que o crédito existe e é legitimo;

- E notdrio que a legislacdo federal que trata de imposicdo de sancdo em dobro,
como é o caso dos autos, deve ser interpretada no seu contexto normativo, sendo
sabido que sistema juridico tributario federal somente admite a imposi¢do de
referida san¢do (em dobro) nas hipdteses de conduta dolosa do fiscalizado;
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- Exemplificativamente, o § 12 do art. 44 da Lei n? 9.430/96 preleciona que a
multa de oficio serd duplicada nos casos previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei
4502/64, isto é, quando houver condutas dolosas relativas a sonegacéo, fraude ou
conluio. Ou seja, ndo é o inadimplemento isolado do tributo que atrai a aplicacdo
da multa dobrada, mas sim o inadimplemento doloso. Cita-se doutrina sobre a
guestdo. No mesmo sentido a Simula Carf n2 14;

- Seja nos casos de lancamento de oficio ou de glosa de compensacdes, relativas
aos tributos administrados pela RFB, a multa dobrada (ou multa isolada) somente
pode ser cominada quando existente a atitude dolosa do contribuinte (sonegacao,
fraude, conluio ou falsificacdo), sendo incabivel sua aplicacdo na circunstancia
isolada de mera compensacdo indevida, como é o caso dos autos;

- Se o crédito existe, a impugnante ndo declarou crédito inexistente ou
apresentou informacdo falsa, apenas houve mero erro de preenchimento e
composicdo dos créditos;

- Considerando que o Fisco ndao provou a atitude dolosa da Impugnante em
apresentar declaracdo falsa, a pretensdo do Fisco em aplicar a multa dobrada no
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presente caso é totalmente incabivel, configurando-se presuncdo de ma-fé da
Impugnante, a qual ndo se presume, vez que "inexiste no Direito qualquer
principio que erija a ma-fé em regra ou critério de interpretacao. Pelo contrario,
notadamente em matéria de penalizagGes, tenham o cardter que tiverem, é
vedada presuncdo de tdo desabusado teor";

- Cita-se decisdao da CSRF do Carf sobre a questao;
Auséncia de Dolo dos Sdcios — Inaplicabilidade do art. 135 do CTN

- Os soécios da Impugnante, Rosana e Ricardo, ndo podem figurar como
responsaveis pela multa isolada (multa dobrada), nos termos do art. 135 do CTN,
conforme doutrina citada;

- No presente caso, resta inconteste que os sécios, Rosana e Ricardo, ndo tinham
conhecimento dos valores informados nos PER/DCOMP, cujo trabalho foi
realizado, com autonomia e inteiramente, pela empresa NBR, contratada para
administrar eventuais débitos fiscais da impugnante. Tal informacdo encontra-se
relatada no Despacho Decisério;

- Os sécios, Rosana e Ricardo, n3o tiveram qualquer intengdo/dolo de descumprir
com as obrigacdes fiscais, que inclusive buscaram contratar a empresa NBR para
gerir a parte tributaria da impugnante, buscando administrar eventuais débitos
tributarios, “através de adocdo de medidas LEGAIS”;

- De fato, pode-se alegar que o procedimento de escolha da NBR ndo foi a melhor,
possuindo os sdcios, Rosana e Ricardo, culpa in eligendo na escolha da NBR, Unica
responsavel pelo preenchimento e pela transmissdo dos PER/DCOMP, porém,
jamais se pode considerar que os sdcios tiveram inten¢do de descumprir com as
obrigacdes fiscais. Desse modo, embora possa ser considerado que os sdcios
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tenham culpa, nunca tiveram o dolo de ndo cumprir com as obrigacdes fiscais, o
gue afasta a aplicagao do art. 135 do CTN. Cita-se doutrina sobre a questao;

- Assim, deve ser afastada a responsabilidade tributaria relativa aos sécios;

Da Confiscatoriedade da Multa — Auséncia de Proporcionalidade — Afronta ao
Entendimento do STF

- Ainda que ndo se reconheca a improcedéncia da multa isolada aplicada pelas
razoes acima delineadas, o que se ventila apenas a titulo de argumentacao, fato é
gue a multa ora guerreada possui cardter desproporcional e confiscatério.
Embora a multa sirva para coibir a pratica de infracGes a legislacdo tributaria,
devendo corresponder a percentual tal que desestimule a inobservancia de pagar
tributos, o referido percentual ndo pode ser a tal ponto que ultrapasse o valor do
proprio tributo, sob pena de ferir os principios constitucionais do ndo-confisco e
da proporcionalidade. Cita-se decisdao do STF;

- Considerando que a multa ultrapassa o valor do tributo supostamente devido,
representando 150%, revela-se confiscatéria e desproporcional, merecendo ser
cancelada ou ao menos reduzida;
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PEDIDO SUCESSIVO — Da Validade do Cancelamento do Pedido de Ressarcimento

- Mesmo que ndo se reconheca a improcedéncia da multa isolada aplicada pelas
razBes acima, cumpre asseverar que o art. 113 ¢/c o art. 115 da IN 1.717/2017
permite que seja pedido o cancelamento da restituicdo até a intimacdo do
despacho decisdrio proferido pelo Auditor Fiscal da RFB;

- O paragrafo Unico do art. 113, em cardter excepcional, determina que o
cancelamento nao serd admitido quando formalizado apds a intimagdo para que o
contribuinte apresente os documentos comprobatdrios do crédito requerido. No
presente caso, porém, embora o contribuinte tenha sido intimado pela
Fiscalizagdo para apresentar documentos, em momento algum, a Fiscalizagdo
solicitou documentos para comprovacado do crédito requerido;

- Desse modo, merece ser afastada a aplicacdo do paragrafo Unico do art. 113 da
IN 1.717/2017, ja que o contribuinte ndo foi intimado para apresentacdo de
documentos comprobatdrios do crédito pleiteado no ressarcimento, mas apenas
fornecer outras informacodes;

- O caso é de se admitir o cancelamento do pedido de restituicdo e, por
decorréncia, as declaracdes de compensacdo, ja que o pedido de cancelamento se
deu antes da intimacdo do despacho decisério: pedido de cancelamento:
01/10/2020, intimacdo do despacho decisdrio: 17/05/2021;

DOS PEDIDOS
- Ante o exposto, requerem os impugnantes:

1. Converter o julgamento em diligéncia, a fim de comprovar a legitimidade do
crédito do contribuinte, relativo a exclusdo do ICMS da base de cédlculo do PIS e da
COFINS;
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2. Declarar a nulidade da multa isolada, homologando-se as Declara¢des de
Compensagao;

3. Afastar a responsabilidade dos Sécios, ROSANA AMADEU DA SILVA ZUMSTEIN e
RICARDO AMADEU DA SILVA, afastando-se a aplicacdo do art. 135 do CTN;

4. Sucessivamente, reconhecer o cancelamento dos PER/DCOMP e, por
decorréncia, declarar a nulidade da multa isolada.

Em 16/06/2021 foi apresentada impugnhacdo tempestiva pela responsavel
BRUNAH KAROLINE MARQUES, por NBR SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS e pelo
responsavel NELSON ALVES DA SILVA JUNIOR (fls. 145 a 182, 183 a 216 e 217 a
250), todas com o mesmo teor, alegando, em resumo, que:

DOS FATOS

- O contribuinte transmitiu DComp vinculadas a crédito de PIS e Cofins ndo
cumulativos — Mercado Interno, por meio de pedido de ressarcimento, onde nao
tiveram suas compensagdes consideradas nao declaradas, pois o crédito utilizado
é de ressarcimento e o contribuinte optou pelo lucro presumido, sujeitando-se a
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apuracdo cumulativa da Cofins. Ou seja, as DComp foram vinculadas a pedido de
ressarcimento com crédito notoriamente inexistente;

- Na verdade, o referido crédito se refere a exclusdo do ICMS da base de célculo
das contribuicdes, em razdao da inconstitucionalidade do art. 32 da Lei n2
9.718/98;

- Tal equivoco de entendimento por parte da RFB se da em fungdo de o sistema
PER/DCOMP ndo ter um campo especifico para esta finalidade, fazendo com que
o contribuinte se encaminhe para outro campo mais aproximado do referido
crédito, restando evidente que a falta de campo especifico atrapalha o
contribuinte que visa seu direito;

- A RFB, por meio de seus auditores-fiscais, age de forma agressiva e ndo aceita a
decisdo do STF, relativa ao ICMS. Por isto, usando termos como falsidade de
informacdo nas DComp, quer inibir os contribuintes de buscar seu direito ao
pagamento indevido, ou seja, cria a figura de um confisco que ninguém é
obrigado a aceitar com base na Constituicdo;

- O Plenario do STF ja determinou que a exclusdo do ICMS passe a valer a partir de
15/03/2017, excluindo-se o ICMS destacado na nota;

- Assim, entendemos que a referida autuacao ndo deve prosperar;
DO DIREITO
DA PRELIMINAR

- Relativamente aos arts. 44-1 e 74, §§ 12, 15 e 17 da Lei n2 9.430/96, tais regras
conceberam normas punitivas que estabelecem ao contribuinte que age de ma-fé
a multa de 75% sobre os débitos indevidamente compensados, em decorréncia de
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declaragdes de compensagdo ndo declaradas;

- Tais normas instituiram multa pela simples conduta licita do contribuinte, nos
limites do regular exercicio de seu direito, quando o pedido de ressarcimento ou
compensacgao vier a ser indeferido;

- O propdsito da norma é ameacar de penalizagdo o contribuinte a exercitar seu
constitucional direito de peticionar. Assim, toda resisténcia do Fisco ao exercicio
de tal direito é inconstitucional, contrariando direitos fundamentais;

- Tais dispositivos violam o direito de peti¢do (art. 52, XXXIV, a), ao contraditério e
a ampla defesa (art. 59, LV), a vedagdo de confisco (art. 150, 1V), da razoabilidade
e proporcionalidade;

- O contribuinte traz um histérico da legislacdo relativa a multa objeto destes
autos, repisando os argumentos relativos a inconstitucionalidade de sua
exigéncia;

- Destaca que a IN/RFB n?2 1.300/2012 veda a apresentacdo de recurso

administrativo para o caso de compensacao considerada ndo declarada,
impossibilitando o exercicio da ampla defesa e do contraditério;
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- Cita jurisprudéncia do STF, destacando que aquele Tribunal, no caso de
inadimplemento, entendeu razodvel multa no patamar de 30%. Certamente a
multa de 75% prevista nas normas nao é razoavel;

- As normas citadas foram questionadas perante o TRF-42 Regido, por meio da
Arguicdo de Inconstitucionalidade n2 5007416-62.2012.404.0000, tendo sido
considerado violado o direito de peticdo e o principio da proporcionalidade, o que
justifica a suspensdo dos efeitos das normas e o cancelamento do auto de
infracao;

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DE TERCEIROS — PRESTADORES, ADVOGADOS E
CONTADORES — CONTROVERSIA EM TORNO DOS LIMITES DA RESPONSABILIDADE
SOLIDARIA, NO AMBITO TRIBUTARIO A LUZ DA CONSTITUICAO, DO CODIGO CIVIL
E DA LEGISLACAO ESPARSA

- O impugnante transcreve trabalho que analisa a questdo da responsabilidade
tributdria dos socios da sociedade limitada, especialmente no ambito da
seguridade social;

DIREITO TRIBUTARIO — RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA — NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTARIO — ART. 146, Ill, DA CF. ART. 135, Ill, DO CTN — SOCIOS DE
SOCIEDADE LIMITADA — ART. 13 DA LEI 8.620/93 — INCONSTITUCIONALIDADES
FORMAL E MATERIAL — REPERCUSSAO GERAL — APLICACAO DA DECISAO PELOS
DEMAIS TRIBUNAIS

- O impugnante reproduz julgado relativo também a responsabilizagdo dos sdcios
pelo crédito tributario;

DA NULIDADE FORMAL DA AUTUAGAO (FUNDAMENTAGAO LEGAL INCOMPLETA)
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- A Fiscalizagao fundamenta genericamente sua agao nos termos do art. 74, § 12,
Il, da Lei n? 9.430/96. Tal indicacdo para considerar a compensacdo como nao
declarada e justificar a imposi¢dao de multa isolada se mostra incompleta, pois nao
demonstra a conduta supostamente praticada pelo contribuinte;

- Conforme a legislacdo citada, um pedido de compensacdo ndo pode ser
simplesmente reconhecido como ndo declarado a critério da autoridade fiscal,
devendo haver expressa indicacdo de uma das situagdes listadas na norma;

- Assim, caracteriza-se a nulidade da autuagdo por incompleta, fazendo com que o
contribuinte sequer tenha conhecimento dos motivos que justificaram o
enquadramento do pedido de compensacdao como nao declarado, violando o
disposto no art. 10, IV, do Decreto n? 70.235/72;

- O contribuinte reproduz longo trabalho relativo a aplicagdo do distrato no
contrato de promessa de compra e venda de imdvel, com foco no Direito Civil;

- Conclui que, tendo o contribuinte enviado correspondéncia solicitando a
rescisdo do contrato com a NBR Solugdes, Comércio e Servigos, além de cancelar a
procuracao digital do preposto, e tendo sido mantidas as compensacbes, a
responsabilidade por sua manutencdo é da contratante, e a NBR, assim como seus
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sécios, ndo tem nenhum tipo de responsabilidade solidaria por tais atos, nos
termos do CC;

- Em vista do exposto, entende-se que a cobranca da multa isolada é indevida,
pois o contribuinte solicitou apenas a compensacdo por meio dos caminhos
previstos na legislagdo, ndo omitindo qualquer informacdo a RFB.

E o relatdrio.

Em sessdo de 24/11/2022, a DRJ julgou a impugnacdo parcialmente procedente,
para exonerar a totalidade do crédito exigido pelo fisco, tendo adotado a seguinte ementa
(Acordao n2 107-019.486):

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 03/10/2018, 07/11/2018
INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE DE NORMA

Ndo compete a autoridade administrativa apreciar arguicGes de
inconstitucionalidade/ilegalidade ou ofensa a principios de Direito relativas a
norma legitimamente inserida no ordenamento juridico, cabendo tal controle ao
Poder Judiciario.

LANCAMENTO — NULIDADE POR INSUFICIENCIA DE FUNDAMENTO LEGAL —
IMPROCEDENCIA

Ndo procede a arguicio de nulidade do lancamento por insuficiéncia de
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fundamento legal, quando nele conste a norma que fundamenta a exigéncia.

MULTA ISOLADA — LANCAMENTO — ALEGACOES JA ANALISADAS NO PROCESSO
RELATIVO AO CREDITO — NAO APRECIACAO

Ndo cabe a andlise de alega¢Ges ja apreciadas e julgadas em processo diverso,
relativo ao direito de crédito vinculado ao langamento.

MULTA DE OFICIO ISOLADA — FALSIDADE NA DECLARACAO — AUSENCIA DE
COMPROVAGCAO DE DOLO — IMPROCEDENCIA DO LANCAMENTO

A exigéncia da multa de oficio isolada prevista na hipdtese de falsidade de
declaragdo estd condicionada a comprovacdo do dolo do autor em fraudar as
informacgdes contidas na declaracdo de compensagdo. Nao comprovado nos autos
o dolo, ndo ha fundamento para tal exigéncia.

RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO CREDITO TRIBUTARIO LANCADO - EXIGENCIA
DE COMPROVACAO DA INFRACAO A LEI — IMPUTACAO DE FRAUDE — NAO
COMPROVACAO — N3o cabe a responsabilizagdo pessoal pelo recolhimento do
crédito tributario lancado quando ndo comprovada a infracdo a lei imputada
(fraude).
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Impugnacgao Procedente em Parte

Crédito Tributario Exonerado

Em virtude da exoneragdo total dos créditos e em observancia do valor de al¢ada
vigente a época, foi apresentado recurso de oficio.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Bruno Minoru Takii, Relator

Preliminarmente, para que se possa analisar as matérias veiculadas pelo recurso de
oficio, faz-se necessario verificar se, de acordo com a legislacdo vigente neste momento, o valor
original exonerado — que, no caso, é o valor integral do auto de infracdo — alcanga o valor de
alcada.

De acordo com a Portaria MF n2 02/2023, o valor de algada para a admissdo de
recurso de oficio é de RS 15.000.000,00:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a RS 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

Ao se verificar os presentes autos, o que se identifica é que o valor original integral
do auto de infracdo é de RS 14.071.862,39, ndo alcangando, portanto, o valor de algada do recurso
de oficio:

13
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Auto de Infracéo
OUTRAS MULTAS ADMINISTRADAS PELA RFB

LAVRATURA
Unidade Nimero do Procedimento Fiscal
DRF - JUNDIAI 0812400.2021.00086
Local de Lawratura Dat Hora
Av. Dr. Cavalcanti, 241. Vila Arens, Jundiai - SP 10/05/2021 10:40
SUJEITO PASSIVO
Nome Empresarid CNPY
TRANSPORTADORA ESPECIALISTALTDA 04.764.558/0001-02
Logradoura Mimare Complamanic Taefona
RUA JOAO VELOSO FILHO 720 SALA 03
Bairo Cldade/UF CEP
VILA GUILHERME SAO PAULO/SP 02056080
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
Céd. Recaita Darf Valor
MULTA REGULAMENTAR (Passivel de Redugso) 3148 14.071.862,39
Valor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 14.071.862,39
Valor por Extenso
QUATORZE MILHOES, SETENTA E UM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE

CENTAVOS

Portanto, com fundamento no art. 34, inc. |, do Decreto n? 70.235/1972, c/c o art.
12 da Portaria MF n2 02/2023, deixo de conhecer do recurso de oficio.

Il - Conclusao

Diante do exposto, voto por nao conhecer do recurso de oficio.

Assinado Digitalmente

Bruno Minoru Takii
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